

De iniciativa do Deputado Tenente Coimbra, a inclusa Moção nº 332, de 2025, aplaude a atuação dos profissionais da Polícia Militar, nome dos PM´s Rômulo Corrêa e Bruno Henrique da Silva Ferreira, na operação que resultou na apreensão de mais de 224kg de pasta base de cocaína, no Município de Itú, em ocorrência registrada no dia 20 de agosto de 2025.
A propositura, nos termos regimentais, correu pauta para recebimento de emendas ou substitutivos, não sendo objeto de nenhuma proposta de alteração.
Seguindo o curso do devido processo legislativo, a Moção 332/2025 foi encaminhada à esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para sua análise em caráter conclusivo, nos termos do artigo 31, inciso I, c/c artigo 33, inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, onde fomos designados a prolatar parecer na qualidade de relator.
Em o fazendo, verificamos que a matéria é legislativa, e sua competência atende ao que dispõe o artigo 13, § 1º, 1, da Constituição do Estado de São Paulo, e, no mérito, não vislumbramos quaisquer óbices quanto à aprovação da aludida propositura, muito pelo contrário, louvamos a iniciativa do Deputado Tenente Coimbra, e nos somamos ao autor da matéria quanto ao reconhecimento deste Parlamento acerca dos atos praticados pelos dignos policiais militares.
Ante o exposto, o nosso parecer é favorável, conclusivamente, à Moção nº 332, de 2025, do nobre Deputado Tenente Coimbra.
Sala das Comissões, em


